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Centro Empresarial Conceição   
R. Conceição, 233 – 23º andar
Centro | CEP 13010-916 
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Edifício Maurício Cukierkorn   
Av. Angélica, 2491 – 19º andar 
Consolação | CEP 01227-200 
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Edifício Aton Business Style    
R. João de Abreu, 192 – 13º andar  
Setor Oeste | CEP 74120-110  
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NOSSOS ESCRITÓRIOS

CONTRATAÇÃO DE AUDITORIA  
INDEPENDENTE CREDENCIADAINDEPENDENTE CREDENCIADA

A Consulcamp é uma empresa com registro ativo na CVM e 
cadastro aceito pelo MCTIC, conforme a Portaria 3.642/2018, estando 
plenamente apta a atender as empresas bene�ciárias da Lei de 
Informática quanto às exigências da Lei 8.248/1991 com alterações 
trazidas pela Lei 13.969/2019, contando com apoio de engenheiros com 
competência técnica e experiência em projetos de PD&I nas áreas de TIC 
para análise dos projetos, conforme requerido pela Portaria 
3.118/2018.

A QUEM SE DESTINA?

Empresas de hardware e automação, que investem em Pesquisa e 
Desenvolvimento, possuam Regularidade Fiscal, sejam produtoras de 

algum item cuja NCM (Nomenclatura Comum do Mercosul) conste na lista 
de produtos incentivados pela Lei e que comprovem o cumprimento do 

PPB (Processo Produtivo Básico).

NÃO DEIXE PARA A ÚLTIMA HORA!
O prazo de entrega do RDA deste ano será 31 de outubro de 
2024, enquanto o Relatório de Auditoria deverá ser entregue 

até 31 de dezembro de 2024.

O QUE É?

A Lei de Informática (Lei nº 8.248/1991) desempenha um papel 
fundamental para as empresas brasileiras nos setores de 
informática, automação e telecomunicações. Por meio de 
incentivos �scais, incluindo a redução de impostos, crédito 
�nanceiro para pagamento de tributos federais e prioridade em 
aquisições governamentais, essa Lei tem o objetivo de promover 
a competitividade, o desenvolvimento tecnológico nacional e o 
investimento em Pesquisa e Desenvolvimento (P&D).

Quer saber mais sobre essa Lei e suas regras de aplicação?
Entre em contato com nossa equipe por e-mail ou telefone:

consulcamp@consulcamp.com.br

(19) 3231-0399


